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ADITIVO Nº 08 
 
 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇAO DE CONTRATO SOCIAL 
 
 

 
Francisco Mateus Andrade Castelo Branco, brasileiro solteiro, empresário, nascido em 
15/03/1996, natural de Mossoró/RN, CPF 108.963.364-50, Documento de Identidade nº 3060553 
-SSP/RN, residente e domiciliado na Avenida Ayrton Senna, 1823– Bloco 43 - apto 303 – Nova 
Parnamirim – Parnamirim/RN – CEP 59151-610.  Único sócio da sociedade 
limitada unipessoal Layer Link Brasil Ltda, CNPJ Nº 02.417.718/0001-03, com sede na Av. 
Brigadeiro Everaldo Breves, 238 – Ed. Galeria Camargo - Centro - Cep 59140-200 - 
Parnamirim/RN, registrada na JUCERN, sob o nº 24200286901, por despacho em 10/03/1998, 
resolve alterar o contrato social e aditivos mediante as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇAO DE ENDEREÇO - A sociedade passará a 
exercer as atividades na Av. Brigadeiro Everaldo Breves, 238 – Ed. Galeria Camargo - Centro - 
Cep 59140-200 - Parnamirim/RN. 
 
CLÁUSULA  SEGUNDA – DO OBJETO SOCIAL - a sociedade tem como objeto social a 
prestação de serviços de avaliação, pericia e analise econômico financeira e técnica em imóveis, 
construção de edifícios, serviços de impermeabilização de obras de engenharia civil,  acesso a 
internet por provedores da internet,  comunicação multimidia - scm,  serviços de captação de 
sinais de canais contratados e abertos e distribuição do sinal de programação para assinantes 
mediante transmissão por cabo e o acesso a internet por operadoras de televisão por assinatura 
por cabo, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos de informática 
periféricos,  suporte técnico em tecnologia da informação, provedor de voz sobre protocolo 
internet voip, serviços de criação, desenvolvimento e confecção de portais e páginas na internet, 
criação e desenvolvimento de interfaces para internet e serviços de web design, serviços de 
hospedagem de dados na internet, serviços de hospedagem na internet - web hosting, serviços de 
registro de domínios de endereço de internet, serviços técnicos de engenharia, serviços de 
projetos de engenharia eletrônica, , prestação de serviços distribuição de programação visual, 
auditiva ou textual recebida de provedores de redes de cabo, programação de televisão por 
assinatura, estacoes de televisão local ou redes de rádio difusão direcionada a assinantes através 
de sistemas satelitais do tipo direct to the home (dth) e o acesso a internet por operadoras de 
televisão por assinatura por satélite, acesso a internet por operadoras de televisão por micro-
ondas e Construção de estações e redes de telecomunicações. 
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CLÁUSULA  TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas as demais cláusulas e 
condições do contrato social e aditivos não expressamente modificadas pelo presente 
instrumento. 

Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve consolidar o contrato social e 
seus aditivos passando a ter a seguinte redação: 
 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

 
 
Francisco Mateus Andrade Castelo Branco, brasileiro solteiro, empresário, nascido em 
15/03/1996, natural de Mossoró/RN, CPF 108.963.364-50, Documento de Identidade nº 3060553 
-SSP/RN, residente e domiciliado na Avenida Ayrton Senna, 1823– Bloco 43 - apto 303 – Nova 
Parnamirim – Parnamirim/RN – CEP 59151-610. Único sócio da sociedade limitada unipessoal 
que gira sob o nome empresarial de Layer Link Brasil Ltda, CNPJ Nº 02.417.718/0001-03, 
com sede na Av. Brigadeiro Everaldo Breves, 238 – Ed. Galeria Camargo - Centro - Cep 59140-
200 - Parnamirim/RN, registrada na JUCERN, sob o nº 24200286901, por despacho em 
10/03/1998, resolve consolidar o contrato social e aditivos mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: A sociedade 
limitada unipessoal gira sob a denominação de LAYER LINK BRASIL LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – D0 ENDEREÇO - A sociedade exerce as atividades na Av. 
Brigadeiro Everaldo Breves, 238 – Ed. Galeria Camargo - Centro - Cep 59140-200 - 
Parnamirim/RN. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO SOCIAL: a sociedade tem como objeto social a 
prestação de serviços de avaliação, pericia e analise econômico financeira e técnica em imóveis, 
construção de edifícios, serviços de impermeabilização de obras de engenharia civil,  acesso a 
internet por provedores da internet,  comunicação multimidia - scm,  serviços de captação de 
sinais de canais contratados e abertos e distribuição do sinal de programação para assinantes 
mediante transmissão por cabo e o acesso a internet por operadoras de televisão por assinatura 
por cabo, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos de informática 
periféricos,  suporte técnico em tecnologia da informação, provedor de voz sobre protocolo 
internet voip, serviços de criação, desenvolvimento e confecção de portais e páginas na internet, 
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criação e desenvolvimento de interfaces para internet e serviços de web design, serviços de 
hospedagem de dados na internet, serviços de hospedagem na internet - web hosting, serviços de 
registro de domínios de endereço de internet, serviços técnicos de engenharia, serviços de 
projetos de engenharia eletrônica, , prestação de serviços distribuição de programação visual, 
auditiva ou textual recebida de provedores de redes de cabo, programação de televisão por 
assinatura, estacoes de televisão local ou redes de rádio difusão direcionada a assinantes através 
de sistemas satelitais do tipo direct to the home (dth) e o acesso a internet por operadoras de 
televisão por assinatura por satélite, acesso a internet por operadoras de televisão por micro-
ondas e Construção de estações e redes de telecomunicações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO - O prazo de duração da sociedade 
limitada unipessoal é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS FILIAIS: A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 
contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CAPITAL SOCIAL: o capital social é de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), correspondente a 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor unitário de R$ 
1,00 (um real) em moeda corrente no país, subscrito e integralizado da seguinte forma. 
 
Sócio:  Francisco Mateus Andrade Castelo Branco 
- Capital Social Subscrito:    R$ 500.000,00 
- Capital Social Integralizado:     R$ 200.000,00   
- Capital Social a Integralizar:    R$ 300.000,00 
 
Parágrafo único: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, mas 
responderá solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS REUNIÕES - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a 
lavratura de ata de prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, 
conforme preceitua o artigo 70 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade 
limitada unipessoal será exercida individualmente e por prazo indeterminado pelo sócio único 
Francisco Mateus Andrade Castelo Branco, podendo  representar a sociedade, ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou 
particular de mandato, mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que 
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poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para representação 
em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel 
cumprimento do mandato.  
 
Parágrafo Primeiro - O sócio administrador poderá fixar uma retirada mensal, a título de 
pró-labore pela administração da sociedade, observado as disposições regulamentares 
pertinentes. 
 
Parágrafo Segundo: O sócio administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e 
terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 
 
CLÁUSULA NONA – DO DESIMPEDIMENTO–  O administrador declara sob as penas da 
Lei que não está impedido por Lei especial do exercício da administração de sociedade 
unipessoal limitada e que não se acha condenado a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO EXERCÍCIO SOCIAL: O exercício social será coincidente 
com o ano-calendário, terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o 
levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais serão 
atribuídos a sócio único proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros a 
critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 
A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações contábeis intermediárias, a 
qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, retirada do sócio ou 
ainda, para quaisquer atos julgados necessários pela sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FALECIMENTO DO SÓCIO: Em caso de 
falecimento do sócio único a sociedade limitada unipessoal poderá continuar com suas 
atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não sendo possível, 
ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ENQUADRAMENTO: A sociedade 
limitada unipessoal declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Natal/RN, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente 
instrumento, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do 
único sócio. 
 
Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e nos 
termos, condições e intenção propostas pelo único sócio ora presente e que o mesmo assina e 
rubrica este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades legais decorrentes do 
presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 
  
 

Parnamirim/RN, 11 de janeiro de 2024 
 
 

___________________________________ 
Francisco Mateus Andrade Castelo Branco 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LAYER LINK BRASIL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

10896336450

Página 6 de 6

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

FRANCISCO MATEUS ANDRADE CASTELO BRANCO

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2024 14:18 SOB Nº 20240027035. 
PROTOCOLO: 240027035 DE 11/01/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12400396451. CNPJ DA SEDE: 02417718000103. 
NIRE: 24200286901. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/01/2024. 
LAYER LINK BRASIL LTDA

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 108.963.364-50 

Nome: FRANCISCO MATEUS ANDRADE CASTELO BRANCO 

Data de Nascimento: 15/03/1996 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 28/10/2010 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 09:54:04 do dia 17/10/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: BA8B.D737.FCEA.EC38 

 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.417.718/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/03/1998

 
NOME EMPRESARIAL
LAYER LINK BRASIL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LAYER LINK BRASIL LTDA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo
61.42-6-00 - Operadoras de televisão por assinatura por microondas
61.43-4-00 - Operadoras de televisão por assinatura por satélite
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP
62.01-5-02 - Web design
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
69.11-7-03 - Agente de propriedade industrial
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV BRIGADEIRO EVERALDO BREVES

NÚMERO
238

COMPLEMENTO
EDIF GALERIA CAMARGO

 
CEP
59.140-200

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
PARNAMIRIM

UF
RN

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
INOVACAO.CTB@GMAIL.COM

TELEFONE
(84) 3082-5402

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/02/2024 às 08:57:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 02.417.718/0001-03

NOME EMPRESARIAL: LAYER LINK BRASIL LTDA

CAPITAL SOCIAL: R$500.000,00 (Quinhentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: FRANCISCO MATEUS ANDRADE CASTELO BRANCO

Quali�cação: 49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 16/02/2024 às 08:58 (data e hora de Brasília).



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LAYER LINK BRASIL LTDA
CNPJ: 02.417.718/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:25:56 do dia 28/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/05/2024.
Código de controle da certidão: 810C.C0BB.186F.74EF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.417.718/0001-03
Razão

Social: LAYER LINK BRASIL LTDA

Endereço: AV3 BRIGADEIRO EVERALDO BREVES 238 ED GALERIA CAMARGO /
CENTRO / PARNAMIRIM / RN / 59140-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/01/2024 a 28/02/2024

Certificação Número: 2024013022251077675205

Informação obtida em 15/02/2024 13:35:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 8409001
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: LAYER LINK BRASIL LTDA

CNPJ: 02.417.718/0001-03 Inscrição Estadual: 20.139.578-9

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 24/01/2024 às 09:07:18 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 45.176.168.30.
Validade até 22/02/2024.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Prefeitura Municipal de Parnamirim

Secretaria Municipal de Tributação

Certidão Negativa de Débitos
para com a Fazenda Municipal Nº 434.793

        Emitida em 12 de JANEIRO de 2024, 15:43:19 horas

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito tributário vencido, de
responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar
qualquer dívida que venha a ser apurada.
Certidão expedida com base no artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 10 de 26 de julho de 1996 e no
artigo 151 do Código Tributário Nacional, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 104 de 10 de
janeiro de 2001 combinada com a Portaria nº 041 de 16 de abril de 2003.

        A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet, no site
http://www.parnamirim.rn.gov.br/ , pelo agente recebedor

LAYER LINK BRASIL LTDA

MCDS34194

CERTIDÃO EMITIDA PELA INTERNET Nº 434.793

Contribuinte:

Código de Validação:

02.417.718/0001-03

C.N.P.J.:

043.234-2

Inscrição no CMC:

        Certidão Válida por 60 dias



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LAYER LINK BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.417.718/0001-03
Certidão nº: 59026287/2023
Expedição: 25/10/2023, às 08:20:47
Validade: 22/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LAYER LINK BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 02.417.718/0001-03, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23/02/2024

CERTIDÃO FOLHA 1/1281924/2024 1

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta cert idão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

dest inatár io .

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial  e Extrajudicial ,  inclui  também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

LAYER LINK BRASIL LTDA

02.417.718/0001-03

Avenida Brigadeiro Everaldo Breves, Centro, Parnamirim/RN, 59140-200Endereço:

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: 75e966b9a816b597e927a7b4a82002bd

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 23 de Fevereiro de 2024 às 11:12

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 23/02/2024 11:12. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.



PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Ações e Execuções Cíveis e Fiscais

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23/02/2024

CERTIDÃO FOLHA 1/8456213/2024 1

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados pelo
solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.

Nome:

CPF/CNPJ:

LAYER LINK BRASIL LTDA

02.417.718/0001-03

Avenida Brigadeiro Everaldo Breves, Centro, Parnamirim/RN, 59140-200Endereço:

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: 3ca833cd3e3e1e7d41039197e5914c55

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 23 de Fevereiro de 2024 às 11:12

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 23/02/2024 11:12. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.



CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM LICITAÇÃO PÚBLICA

PODER JUDICIÁRIO DO RIO DO GRANDE DO NORTE
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CERTIDÃO

CERTIDÃO Nº: 19692023

CERTIFICO, a pedido da LAYER LINK BRASIL LTDA , com endereço à Avenida Brigadeiro Everaldo Breves,

238, Centro, PARNAMIRIM - 59.140-200, inscrita no CNPJ nº 02.417.718/0001-03, que de acordo com o

anexo Anexo IX da Lei de Organização Judiciária Nº 643, de 21 de dezembro de 2018, a competência para

processar e julgar as ações relativas à Recuperação Judicial e Falência de empresas sediadas no referido

município é da 1ª Vara Cível, 2ª Vara Cível e 3ª Vara Cível Anexo IX, por distribuição, da Comarca de

PARNAMIRIM/RN, cabendo à Secretaria do respectivo Juízo expedir certidões relativas aos mencionados

feitos, sendo possível sua emissão e autenticação digital, também, pelo Portal do Judiciário (www.

corregedoria.tjrn.jus.br).

CERTIFICO, ainda, que na referida Comarca de PARNAMIRIM/RN, a competência para o protesto de títulos

é do Ofício conforme o Art. 115, inc. II, da Lei de Organização Judiciária.

Data solicitação: 26 de December de 2023 às 13:55:34.

Válida por 90 dias.

Página 1

Código: 1d19429ec4ef82a61d247ccdcc05583e
Certidão Número: 19692023

Data de emissão: 26/12/2023 às 13:55 - Total de páginas: 1

Consulta: https://certidaolicitacao.tjrn.jus.br/f/public/validacao.xhtml



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

02.417.718/0001-03

01/01/2022 a 31/12/2022

LAYER LINK BRASIL LTDA

Versão: 10.1.7SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

24200286901

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  17

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

FC.22.B7.57.68.60.D9.65.52.F9.0A.0B.D0.18.45.BF.31.BC.F2.F5

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME
Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO

VALIDADE
RESPONSÁVEL 

LEGAL

Contador 79130801400
JAISA DA ROCHA LIMA:

79130801400
461169574725648853

7
12/06/2023 a 
12/06/2024

Não

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ

02417718000103
CONSTRUTORA ACARI 
LTDA:02417718000103

373051422432459449
1

17/08/2022 a 
17/08/2023

Sim

NÚMERO DO RECIBO: 

FC.22.B7.57.68.60.D9.65.52.F9.0A.0B.
D0.18.45.BF.31.BC.F2.F5-1

em
 

às
 

26/06/2023 15:03:27

4A.1A.2B.89.19.3E.26.32 
E6.DE.40.B8.9B.C3.53.49

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

LAYER LINK BRASIL LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 02.417.718/0001-03

Número de Ordem do Livro: 17

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial LAYER LINK BRASIL LTDA

NIRE 24200286901

CNPJ 02.417.718/0001-03

Número de Ordem 17

Natureza do Livro Livro Diário

Município Natal

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

18/03/1998

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

2924

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial LAYER LINK BRASIL LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 17

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

2924

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FC.22.B7.57.68.60.D9.65.52.F9.0A.0B.D0.18.45.BF.31.BC.F2.F5-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Empresa: LAYER LINK BRASIL LTDA - CNPJ: 02.417.718/0001-03 Fortes Contábil

Endereço: AVENIDA ODILON GOMES DE LIMA , Complemento: QUADRA 11 BLOCO C , N.º: 10, Bairro: 
CAPIM MACIO, Cidade: Natal, Estado: RN, CEP: 59078400, Telefone: (84) 30825402
NIRE: 24200286901 - Data: 10/03/1998

Nota 1 - Contexto Operacional

limitada, com sede e foro na cidade de Natal /RN,  tendo  como  objeto 

social Serviços de Engenharia, com início de atividades em 10/03/1998.

Nota 2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis
As demonstrações contábeis foram  elaboradas  em  consonância  com  os 

ditames do ITG 1000, além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade 

e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação,  acrescidos  dos  rendimentos 

proporcionais até a data do balanço;

3.2 - Direitos e Obrigações
Estão  demonstrados   pelos   valores   históricos,   acrescidos   das 

correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando 

o regime de competência;

3.3 - Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada 

calculada pelo método linear.

3.4 - Ajuste de Avaliação Patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5 - Investimentos em empresas coligadas e controladas

Demonstração Financeira é parte integrante do livro diário nº 17 escriturado na 
Escrituração contábil Digital sob o nº 
FC.22.B7.57.68.60.D9.65.52.F9.0A.0B.D0.18.45.BF.31.BC.F2.F5-1 transmitida em
26/06/2023
A sociedade não possui conselho fiscal instalado.
A sociedade não possui Auditoria Independente.

Francisco Matheus Andrade 
Castelo Branco

Sócio Administrador
CPF: 108.963.364-50

Jaisa da Rocha Lima 
Contadora

CPF: 791.308.014-00
CRC: 6684-0/7 RN

Natal-RN, 26 de Junho de 2023
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Empresa: LAYER LINK BRASIL LTDA - CNPJ: 02.417.718/0001-03 Fortes Contábil

Endereço: AVENIDA ODILON GOMES DE LIMA , Complemento: QUADRA 11 BLOCO C , N.º: 10, Bairro: 
CAPIM MACIO, Cidade: Natal, Estado: RN, CEP: 59078400, Telefone: (84) 30825402
NIRE: 24200286901 - Data: 10/03/1998

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6 - Impostos Federais
A empresa está no regime do lucro presumido e contabiliza os  encargos 

tributários pelo regime de competência.

3.7 - Emprestimos e Financiamentos
A empresa não possui empréstimos e financiamentos.

3.8 - Responsabilidades e Contingência
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que 

os administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores 

e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.

Nota 4 - Patrimônio Líquido

4.1 - Divisão do Capital Social
O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos  Mil  Reais),  sendo  R$ 

5.000,00totalmente integralizado e  R$  195.000,00  a  integralizar  , 

apresentando a seguinte composição:

100% Francisco Mateus Andrade Castelo Branco

Nota 5 - Eventos subsequentes
Os  administradores  declaram  a  inexistência  de   fatos   ocorridos 

subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter

efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa 

ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Demonstração Financeira é parte integrante do livro diário nº 17 escriturado na 
Escrituração contábil Digital sob o nº 
FC.22.B7.57.68.60.D9.65.52.F9.0A.0B.D0.18.45.BF.31.BC.F2.F5-1 transmitida em
26/06/2023
A sociedade não possui conselho fiscal instalado.
A sociedade não possui Auditoria Independente.

Francisco Matheus Andrade 
Castelo Branco

Sócio Administrador
CPF: 108.963.364-50

Jaisa da Rocha Lima 
Contadora

CPF: 791.308.014-00
CRC: 6684-0/7 RN

Natal-RN, 26 de Junho de 2023

Página 11 de 12



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LAYER LINK BRASIL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

10896336450

79130801400

Página 12 de 12

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

FRANCISCO MATEUS ANDRADE CASTELO BRANCO

JAISA DA ROCHA LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2023 09:06 SOB Nº 20230491375. 
PROTOCOLO: 230491375 DE 26/06/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309544194. CNPJ DA SEDE: 02417718000103. 
NIRE: 24200286901. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/06/2023. 
LAYER LINK BRASIL LTDA

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br



16/02/2024 09:19 about:blank

about:blank 1/1

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
DENOMINAÇÃO.... :  INOVAÇÃO ASSESSORIA CONTÁBIL S/S LTDA
NOME FANTASIA.. :  INOVAÇÃO CONTABILIDADE
REGISTRO............ :  RN-000356/O-6
CATEGORIA.......... :  SOCIEDADE SIMPLES PURA
CNPJ..................... :  14.703.068/0001-41

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO GRANDE DO NORTE, 16/02/2024 as 09:14:09.
Válido até: 16/05/2024.
Código de Controle: 7593.0991.0842.7710.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRN.



16/02/2024 09:17 about:blank

about:blank 1/1

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  JAISA DA ROCHA LIMA
REGISTRO.......... :  RN-006684/O-7
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.308.014-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO GRANDE DO NORTE, 16/02/2024 as 09:12:42.
Válido até: 16/05/2024.
Código de Controle: 9749.3945.7560.4560.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRN.



Secretaria Estadual de Tributação 
Governo do Estado do RN

 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE 

 
Relatório Emitido em: 16/02/2024 09:06:55

 
Inscrição Estadual:
20.139.578-9

CNPJ/CPF:
02.417.718/0001-03

Razão Social:
LAYER LINK BRASIL LTDA

Nome Fantasia:
LAYER LINK BRASIL LTDA

Tipo Contribuinte:
SIMPLES NACIONAL

Regional:
1 URT

Produtor Rural de Pequeno Porte:
NÃO

Detalhe da Inscrição:
Sem Informação

CNAE Principal:
6110-8/03 - Servicos de comunicação multimidia - SCM

CNAE Secundário:
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS
4221-9/04 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES
4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo
6142-6/00 - Operadoras de televisão por assinatura por microondas
6143-4/00 - Operadoras de televisão por assinatura por satelite
6190-6/01 - Provedores de acesso as redes de comunicações
6190-6/02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP
6201-5/02 - Web design
6209-1/00 - Suporte tecnico, manutenção e outros servicos em tecnologia da informação
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de servicos de aplicação e servicos de hospedagem na internet
6911-7/03 - Agente de propriedade industrial
7112-0/00 - Servicos de engenharia
9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS

Natureza Jurídica:
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Regime Pagamento:
SIMPLIFICADO

Início de Atividade Comercial:
06/05/1998

Situação Cadastral:
ATIVO

Endereço:
AV BRIGADEIRO EVERALDO BREVES, 238 - CENTRO - EDIF GALERIA
CAMARGO - CEP: 59140200 - PARNAMIRIM/RN

Telefone:
(84) 30825402

Credenciado:
Emissão de NF-e (10/08/2022)Habilitação para NFC-e - mod. 65

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD:
SIM

Página 1 de 1 Impresso em 16/02/2024 09:06:55



NOME / RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

ENDEREÇO:

LAYER LINK BRASIL LTDA

LAYER LINK BRASIL LTDA

AV BRIG EVERALDO BREVES, 238, CENTRO, 59140-200

NATUREZA JURÍDICA:

SOC. EMPRESÁRIA LIMITADA

INÍCIO DA ATIVIDADE:

09/2023

ATIVIDADES ECONÔMICAS:

CPF / CNPJ:

M7112-0/000 - SERVICOS DE ENGENHARIA
F4120-4/000	- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS
F4330-4/001	- IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHAR
J6110-8/003	- SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA - S
J6141-8/000	- OPERADORAS DE TELEVISAO POR ASSINATURA
J6142-6/000	- OPERADORAS DE TELEVISAO POR ASSINATURA
J6143-4/000	- OPERADORAS DE TELEVISAO POR ASSINATURA
J6190-6/001	- PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUN
J6190-6/002	- PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTE
J6201-5/002	- WEB DESIGN
J6209-1/000	- SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS S
J6311-9/000	- TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SER

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO MERCANTIL DE
CONTRIBUINTES DA PREFEITURA DE PARNAMIRIM. O SEU USO É
OBRIGATÓRIO P/ OS CASOS LEGALMENTE DETERMINADOS. PARA VALIDADE
DESTE CARTÃO É NECESSARIO QUE NÃO CONSTE RASURAS E SEJA
AUTENTICADO ATRAVÉS DO CÓDIGO DE VALIDAÇÃO FJLL67991, NO SITE
https://www.parnamirim.rn.gov.br/.

INSTRUÇÕES GERAIS:

DATA DE EMISSÃO:

22/11/2023

40.00

PUBLICIDADE
REGIME

HOMOLOGADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E PUBLICIDADE 2023 - NÃO LICENCIADO
ISS

NORMAL
REGIME

02.417.718/0001-03

INSCRIÇÃO:

0432342

31/03/2024
VALIDADE:

PLACA LUMIN. ATÉ 3M²:

PLACA LUMIN.3M² À 7M²:

ÁREA EM M²:

ANÚNCIOS> 7M²:

PINTURAS ATÉ 3M²:

PINTURAS 3 À 7M²:

PINTURAS > 7M²:

PINTURA MUROS ATÉ 3M²:

PINTURA MUROS 3 À 7M²:

PINTURA MUROS > 7M²:

LETRE. EXTERNO VEÍCULO:

TLL

REGIME:
NORMAL

ATÉ:

DADOS DO ALVARÁ

ATÉ

ATÉ

DATA DE INCLUSÃO:

15/09/2023

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:

FJLL67991

PLACA LUMIN. > 7M²:

PLACA SIMPLES ATÉ 3M²:

PLACA SIMPLES 3M²À7M²:

PLACA SIMPLES > 7M²:

ANÚNCIOS ATÉ 3M²:

ANÚNCIOS 3M² À 7M²:



Certidão de Registro e Quitação Pessoa
Jurídica

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN Nº 1427729/2024
Emissão: 12/01/2024

Validade: 29/02/2024

Chave: 7zdWd

CERTIFICAMOS que a Pessoa Jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados
impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Rio
Grande do Norte - CREA-RN, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) Responsável(veis) Técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: LAYER LINK BRASIL LTDA

CNPJ: 02.417.718/0001-03

Registro: 0000002520

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 500.000,00

Data do Capital: 22/06/2022

Faixa: 3

Objetivo Social: Prestação de serviços de avaliação, pericia e analise econômico financeira e técnica em imóveis,
construção de edifícios, serviços de impermeabilização de obras de engenharia civil, acesso a
internet por provedores da internet, comunicação multimidia - scm, serviços de captação de
sinais de canais contratados e abertos e distribuição do sinal de programação para assinantes
mediante transmissão por cabo e o acesso a internet por operadoras de televisão por assinatura
por cabo, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos de informática
periféricos, suporte técnico em tecnologia da informação, provedor de voz sobre protocolo
internet voip, serviços de criação, desenvolvimento e confecção de portais e páginas na internet,
criação e desenvolvimento de interfaces para internet e serviços de web design, serviços de
hospedagem de dados na internet, serviços de hospedagem na internet - web hosting, serviços de
registro de domínios de endereço de internet, serviços técnicos de engenharia, serviços de
projetos de engenharia eletrônica, , prestação de serviços distribuição de programação visual,
auditiva ou textual recebida de provedores de redes de cabo, programação de televisão por
assinatura, estacoes de televisão local ou redes de rádio difusão direcionada a assinantes através
de sistemas satelitais do tipo direct to the home (dth) e o acesso a internet por operadoras de
televisão por assinatura por satélite, acesso a internet por operadoras de televisão por microondas e Construção de estações e redes de
telecomunicações. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: . INABILITADA para atuar nas atividades de: prestação de serviços de avaliação, perícia e análise técnica em
imóveis, construção de edifícios, serviços de impermeabilização de obras de engenharia civil.<br>
. HABILITADA PARCIALMENTE para atuar no âmbito da engenharia elétrica e engenharia de segurança do trabalho e limitada as atribuições dos
responsáveis técnicos nas atividades de: serviços técnicos de engenharia.<br>
. HABILITADA para atuar nas demais atividades técnicas descritas em seu objeto social relacionadas ao Sistema CONFEA/CREA.

Endereço Matriz: AVENIDA BRIGADEIRO EVERALDO BREVES, 238, Ed. Galeria Camargo, CENTRO, PARNAMIRIM, RN, 59140200

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 06/05/1998

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000002520EMRN

Descrição

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8204748940. Data de vencimento do
boleto: 29/02/2024

- Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)  

Parcelamento Ano: 2023 Quantidade de Parcelas Pagas: 5/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: DAYAN FERREIRA DANTAS

Registro: 2100306979

CPF: 034.***.***-32

Data Início: 20/12/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 13/10/2026

Títulos do Profissional: 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7zdWd
Impresso em: 12/01/2024 às 15:25:36 por: adapt
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Certidão de Registro e Quitação Pessoa
Jurídica

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN Nº 1427729/2024
Emissão: 12/01/2024

Validade: 29/02/2024

Chave: 7zdWd

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTIGO 8º E 9º DA RESOLUCAO Nº 218/73 DO CONFEA.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4Âº da ResoluÃ§Ã£o 359/91

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: FRANCISCO MATEUS ANDRADE CASTELO BRANCO

CPF: 108.***.***-50

Função: EMPRESÁRIO/SÓC.  ADM.

Aditivos

Descrição: ADITIVO Nº 08 - ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇAO DE CONTRATO SOCIAL, REGISTRADO NA JUCERN, EM 11/01/2024, SOB O Nº
20240027035.

Data: 11/01/2024

Órgão de registro de empresa: JUCERN

Protocolo: 4726990/2024

Descrição: ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 07 REGISTRADO NA JUCERN, EM  14/09/2023, SOB O Nº 20230711758.

Data: 14/09/2023

Órgão de registro de empresa: JUCERN

Protocolo: 4714179/2023

Descrição: ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 05 CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Data: 06/12/2022

Órgão de registro de empresa: JUCERN

Protocolo: 4672710/2022

Descrição: ADITIVO 03 REGISTRADO SOB N° 20190023279

Data: 22/01/2019

Órgão de registro de empresa: JUCERN

Protocolo: 4479052/2019

Descrição: ADITIVO 02 CONSOLIDADO, REGISTRADO CONFORME N° 24216328

Data: 28/09/2010

Órgão de registro de empresa: JUCERN

Protocolo: 4479052/2019

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7zdWd
Impresso em: 12/01/2024 às 15:25:37 por: adapt

Página 2/2



Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN Nº 1429717/2024
Emissão: 23/02/2024

Validade: 31/03/2024

Chave: AZa4B

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados a seguir. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a referida pessoa física não se encontra em
débito com o CREA-RN.

Interessado(a)

Profissional: DAYAN FERREIRA DANTAS

Registro: 2100306979

CPF: 034.***.***-32

Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 15/02/2006

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTIGO 8º E 9º DA RESOLUCAO Nº 218/73 DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Data de Formação: 24/09/2004

PÓS - ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4Âº da ResoluÃ§Ã£o 359/91

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE POTIGUAR

Data de Formação: 28/03/2009

Descrição

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que, caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: TECNOMULTI EMPREENDIMENTOS LTDA ME

Registro: 0000006717

CNPJ: 04.122.477/0001-09

Data Ínicio: 28/12/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: LAYER LINK BRASIL LTDA

Registro: 0000002520

CNPJ: 02.417.718/0001-03

Data Ínicio: 20/12/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 13/10/2026

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: AZa4B
Impresso em: 23/02/2024 às 09:45:52 por: adapt
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

19/02/2024 17:20:26Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: LAYER LINK BRASIL LTDA
CNPJ: 02.417.718/0001-03

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 02.417.718/0001-03
Razão Social: LAYER LINK BRASIL LTDA

Atividade Econômica Principal:

6110-8/03 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

Endereço:
AVENIDA BRIGADEIRO EVERALDO BREVES, 238 - EDIF GALERIA CAMARGO -
CENTRO - 59.140-200 - Parnamirim / Rio Grande do Norte

Emitido em: 16/02/2024 08:24 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.417.718/0001-03 DUNS®: 64*****73
Razão Social: LAYER LINK BRASIL LTDA
Nome Fantasia: LAYER LINK BRASIL LTDA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/03/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 03/06/2024 Automática
FGTS 28/02/2024 Automática
Trabalhista Validade: 14/08/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/02/2024
Receita Municipal Validade: 12/03/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/02/2024 08:26 de
CPF: 108.XXX.XXX-50      Nome: FRANCISCO MATEUS ANDRADE CASTELO BRANCO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.417.718/0001-03 DUNS®: 64*****73
Razão Social: LAYER LINK BRASIL LTDA
Nome Fantasia: LAYER LINK BRASIL LTDA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 16/02/2024 08:33 de
CPF: 108.XXX.XXX-50      Nome: FRANCISCO MATEUS ANDRADE CASTELO BRANCO

11



À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO SEMOP
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2023
OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de infraestrutura de rede para prestação do 
serviço de lançamento de cabeamento óptico, em conformidade com características dos equipamentos 
da rede local e seus respectivos padrões, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
Para futuras e eventuais aquisições de fibra óptica, acessórios e material para rede de acesso FTTX, 
equipamentos de tecnologia Metro Ethernet e GPON
(“Gigabit Passive Optical Network”).

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa LAYER LINK BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF, nº 02.417.718/0001-03, com endereço 
na Avenida Brigadeiro Everaldo Breves, 328 – Edifício Galeria Camargo, Centro, Parnamirim/RN - CEP:  
59.140-200, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. FRANCISCO MATEUS ANDRADE CASTELO 
BRANCO, portador da Carteira de Identidade nº 003.060.553 e do CPF nº 108.963.364-50, DECLARA, que:

1. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do  
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;

3. Que para fins do disposto no inciso VII do art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que 
cumpre plenamente  e rigorosamente  os  requisitos  de  habilitação exigidos  pelo  instrumento 
convocatório deste Pregão.

4. Que sob as penas da Lei, que atende os dispositivos da Lei Complementar n° 123, de 14 de  
dezembro de 2006, notadamente o art. 3°, tendo direito aos benefícios estendidos pelo referido 
Diploma.;

5. Que, os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal (Prefeito, 
Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim 
ou consanguíneo até o terceiro grau.;

6. Que cumpre totalmente os requisitos de habilitação;
7. Que não foi  declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública,  nos 

termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
que  comunicarei  qualquer  fato  ou  evento  superveniente  à  entrega  dos  documentos  de 
habilitação  que  venha  alterar  a  atual  situação  quanto  à  capacidade  jurídica,  técnica, 
regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira;

8. Que  todos  os  documentos  apresentados  são  verdadeiros  e  conferem  com  os  respectivos 
originais;

9. Que concorda com todos os itens do edital, inclusive prazo de execução. 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

Cordialmente,

Parnamirim/RN, 23 fevereiro de 2024.

_____________________________________________________________
Francisco Mateus Andrade Castelo Branco

Representante Legal
CPF 108.963.364-50



 

 

 

 

 

À      

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN  

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO - SEMOP 
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2023  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de infraestrutura de rede para prestação do serviço de 

lançamento de cabeamento óptico, em conformidade com características dos equipamentos da rede local e seus 

respectivos padrões, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. Para futuras e eventuais aquisições de 

fibra óptica, acessórios e material para rede de acesso FTTX, equipamentos de tecnologia Metro Ethernet e GPON (“Gigabit 

Passive Optical Network”), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

 

DECLARAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E APARELHAMENTO 

 

 

A empresa LAYER LINK BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF, nº 02.417.718/0001-03, com endereço 

na Avenida Brigadeiro Everaldo Breves, 238, Edifício Galeria Camargo – Centro, Parnamirim/RN - CEP: 59.140-

200, por intermédio de seu representante legal o Sr. FRANCISCO MATEUS ANDRADE CASTELO BRANCO, 

portador da Carteira de Identidade nº 003.060.553 e do CPF nº 108.963.364-50, DECLARA, que suas 

INSTALAÇÕES estão localizadas na Avenida Brigadeiro Everaldo Breves, 238, Centro, Parnamirim/RN e que 

dispões da instalação de canteiro, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado para a realização 

do objeto da licitação, dispondo de todos os Equipamentos e máquinas descritos abaixo, bem como os 

mesmos estarão disponíveis para execução das obras e serviços. 

 

 

INSTALAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

INDICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 

 

 Máquinas de Fusão 

 OTDR’s 

 Power Mter 

 Emissor de Luz 

 Veículo MOBI com carrocinha e escada 

 Caminhão Mercedes Benz com munck/guindaste masal com capacidade 23 toneladas; 

 Caminhão tipo Sky Ritz, com cesta aérea - Ford f-4000, isolado 69kv, certificações (NR 10, NR 12), 

com lance de 10m de alcance: 

 Perfuratriz hidráulica hb23-guindaste – Bristol; 

 Veículo leve com porta escada GM S10 equipada com escada giratória e porta escada; 

 Caminhonete carroceira tipo saveiro, motor flex 1.0; 

 Caminhonete Toyota Hilux, contendo: 01 (um) sinalizador rotativo na cor âmbar; 01 (uma) escada 

extensível de 4,00 x 4,00 m; 01 (um) baú metálico para guarda de ferramentas; 

 Ferramentas manuais (pá, enxada, picarete, cavoca, alicate, chaves de fendas, escada extensiva c/ 

8mt de altura, sinto de segurança, óculos de proteção, cesto de fibra, luva de proteção, alicate 

amperímetro digital, etc.); 

 Ferramentas elétricas (lixadeira, furadeira, pontalete, sapinho, compressor de ar etc.) Bosch, Schulz. 

 

 

 

 

Cordialmente, 

 

 

 

 

Parnamirim/RN, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

Francisco Mateus Andrade Castelo Branco 

Representante Legal 

CPF 108.963.364-50 



À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO - SEMOP
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de infraestrutura de rede para prestação do 
serviço de lançamento de cabeamento óptico, em conformidade com características dos equipamentos 
da rede local e seus respectivos padrões, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
Para futuras e eventuais aquisições de fibra óptica, acessórios e material para rede de acesso FTTX, 
equipamentos de tecnologia Metro Ethernet e GPON (“Gigabit Passive Optical Network”).

DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA

A empresa LAYER LINK BRASIL LTDA,  inscrita no CNPJ/MF, nº 02.417.718/0001-03, 
com endereço na Avenida Brigadeiro Everaldo Breves, 238, Edifício Galeria Camargo – Centro, 
Parnamirim/RN  -  CEP:  59.140-200,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  Sr. 
FRANCISCO MATEUS ANDRADE CASTELO BRANCO,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº 
003.060.553  e  do  CPF  nº  108.963.364-50,  DECLARA,  que  possui  equipe  técnica  para 
realização dos serviços objetos desta licitação, conforme relação abaixo:

1. FRANCISCO MATEUS ANDRADE CASTELO BRANCO – Representante Legal e Analista de 
Qualidade;

2. DAYAN FERREIRA DANTAS – Engenheiro Eletricista e de Segurança de Trabalho;
3. JOÃO DE DEUS MIRANDA – Analista de Contratos;
4. JEFFERSON FONSECA DE SOUZA – Analista Júnior de Suporte de Rede; 
5. JOSÉ AIRTON DA SILVA – Supervisor Técnico Operacional;
6. ALEX DE SOUZA NOGUEIRA – Técnico Júnior de Fibra Optica;
7. JOSÉ ANTONIO DA SILA – Projetista; 
8. DAMIÃO GUILHERME DA SILVA – Oficial de rede;
9. JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA NETO – Oficial de Rede;
10. EDVALDO MARTINS BEZERRA – Oficial de Rede;
11. MAYCON MARLON GALDIOSO – Oficial de Rede;
12. FRANCISCO VINÍCIUS CANINDÉ DA SILVA – Auxiliar de Rede
13. ALYSSON MATHEUS FREITAS FERREIRA – Auxiliar de Rede 
14. JACKSON FELIPE DE OLIVEIRA – Motorista

Cordialmente,

Parnamirim/RN, 23 de fevereiro de 2024.

_____________________________________________________________
Francisco Mateus Andrade Castelo Branco

Representante Legal
CPF 108.963.364-50



À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO - SEMOP
OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2023
OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de infraestrutura de rede para prestação do 
serviço de lançamento de cabeamento óptico, em conformidade com características dos equipamentos 
da rede local e seus respectivos padrões, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
Para futuras e eventuais aquisições de fibra óptica, acessórios e material para rede de acesso FTTX, 
equipamentos de tecnologia Metro Ethernet e GPON (“Gigabit Passive Optical Network”).

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

A empresa LAYER LINK BRASIL LTDA,  inscrita no CNPJ/MF, nº 02.417.718/0001-03, 
com endereço na Avenida Brigadeiro Everaldo Breves, 238, Edifício Galeria Camargo – Centro, 
Parnamirim/RN  -  CEP:  59.140-200,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  Sr. 
FRANCISCO MATEUS ANDRADE CASTELO BRANCO,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº 
003.060.553 e do CPF nº 108.963.364-50, DECLARA, que possui RESPONSÁVEL TÉCNICO, o 
profissional DAYAN FERREIRA DANTAS – Engenheiro Eletricista e de Segurança de Trabalho, 
inscrito no CREA sob o n° 2100306979, que assumirá pessoal e diretamente a supervisão dos 
serviços contratados.

Cordialmente,

Parnamirim/RN, 23 de fevereiro de 2024.

_____________________________________________________________
Francisco Mateus Andrade Castelo Branco

Representante Legal
CPF 108.963.364-50



À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SANEAMENTO SEMOP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de infraestrutura de rede para prestação do 
serviço de lançamento de cabeamento óptico, em conformidade com características dos equipamentos 
da rede local e seus respectivos padrões, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
Para futuras e eventuais aquisições de fibra óptica, acessórios e material para rede de acesso FTTX, 
equipamentos de tecnologia Metro Ethernet e GPON (“Gigabit Passive Optical Network”).

DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A empresa LAYER LINK BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF, nº 02.417.718/0001-03, com endereço 
na Avenida Brigadeiro Everaldo Breves, 328 – Edifício Galeria Camargo, Centro, Parnamirim/RN - CEP:  
59.140-200, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. FRANCISCO MATEUS ANDRADE CASTELO 
BRANCO, portador da Carteira de Identidade nº 003.060.553 e do CPF nº 108.963.364-50, DECLARA, que:

1. A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 42/2023, foi elaborada de maneira 
independente  pelo  licitante,  e  o  conteúdo  da  proposta  não  foi,  no  todo  ou  em  parte,  direta  ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico nº 42/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 42/2023 não foi  
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 
nº 42/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
3. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir  na decisão de qualquer outro  
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 42/2023 quanto a participar ou não da referida 
licitação;
4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 42/2023 não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial  ou  de  fato  do  Pregão  Eletrônico  nº  42/2023  antes  da  adjudicação  do  objeto  da  referida 
licitação;
5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 42/2023 não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura Municipal de Parnamirim/RN antes da abertura oficial das propostas; e
6. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e  
informações para firmá-la.

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

Cordialmente,

Parnamirim/RN, 23 de fevereiro de 2024.

_____________________________________________________________
Francisco Mateus Andrade Castelo Branco

Representante Legal
CPF 108.963.364-50



  

  

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

  

ATO Nº 13180, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

O GERENTE DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 183, do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, e

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n.º 1.919, de 20 de setembro de 2019, que delega competência
à Gerência de Outorga e Licenciamento de Estações para outorgar autorização para exploração de serviços de
telecomunicações e de autorização de uso de radiofrequências, não decorrentes de procedimentos licitatórios, bem
como decidir pela adaptação, prorrogação e ex�nção, exceto por caducidade, e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado
pela Resolução nº 73, de 25 de novembro de 1998;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o § 1º do art. 3º do Regulamento Geral de Outorgas, aprovado
pela Resolução nº 720, de 10 de fevereiro de 2020, a autorização para a exploração de serviço de telecomunicações
será expedida por prazo indeterminado e a �tulo oneroso, e independerá de licitação, salvo em caso de
impossibilidade técnica ou, excepcionalmente, quando o excesso de compe�dores puder comprometer a prestação
de uma modalidade de serviço de interesse cole�vo;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 53500.313279/2022-38,

RESOLVE:

Art. 1º  Expedir autorização à CONSTRUTORA ACARI LTDA, CNPJ/MF nº 02.417.718/0001-03, para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Cole�vo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Parágrafo único.  O uso de radiofrequência, quando necessário, tendo ou não caráter de exclusividade,
dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da regulamentação e da respec�va
consignação, que se dará mediante ato da Superintendência de Outorga e Recursos à Prestação desta Agência.

Art. 2º Estabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de que trata o art. 1º
deste Ato é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), de acordo com a Resolução nº 720, de 10 de fevereiro de 2020, da
Anatel.

Art. 3º  Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de telecomunicações do serviço
devem ter cer�ficação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as normas vigentes.

Art. 4º  Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.

Documento assinado eletronicamente por Tiberio Emidio de Godoy, Gerente de Outorga e Licenciamento de
Estações, Subs�tuto(a), em 16/09/2022, às 18:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
23, inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida em h�p://www.anatel.gov.br/auten�cidade, informando o
código verificador 9119913 e o código CRC 438B89AF.

 

Referência: Processo nº 53500.313279/2022-38 SEI nº 9119913
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: LAYER LINK BRASIL LTDA

CNPJ: 02.417.718/0001-03

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:00:10 do dia 16/02/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 17/03/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

BOM DIA
Francisco Mateus Andrade Castelo Branco

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 
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